
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIA Nº 214, DE 30 DE MARÇO DE 2023

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTA NO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79 da Lei Complementar nº 75/93,

bem como o contido no Ofício nº 0270/2023/GAB-PGJ, resolve 

D E S I G N A R

os Membros do Ministério Público abaixo relacionados como Promotores Eleitorais

Substitutos  para  atenderem,  nos  períodos  discriminados,  os  serviços  das  Zonas  Eleitorais

mencionadas,  em  virtude  de  férias,  licenças  e  outros  afastamentos  dos  Promotores  de  Justiça

Titulares, nos termos da Lei Complementar nº 75/93 e Lei Federal nº 8625/93 e Resolução Conjunta

nº 01/2012-PRE/PGJ, de 29/05/12: 

https://eleitoral.mppr.mp.br/arquivos/File/Legislacao/Resolucoes_conjuntas/Resolucao_01-2012-PRE-PGJ_-_2012.pdf
https://eleitoral.mppr.mp.br/arquivos/File/Legislacao/Resolucoes_conjuntas/Resolucao_01-2012-PRE-PGJ_-_2012.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm




                                                     ELOISA HELENA MACHADO 
Procuradora Regional Eleitoral Substituta

 Este texto não substitui o   publicado no DMPF-e, Brasília, D  F, 3 abr. 2023. Caderno Extrajudicial, p. 59.  

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/254273/DMPF_EXTRAJUD_20230403.pdf

